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REGISTRO DE PREÇOS 023/2024  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 038/2024 

 

PRC 082/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 268/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede administrativa na 

Rua Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, neste ato 

representada pelo Sr. JOSÉ POCAI JÚNIOR, Prefeito Municipal, brasileiro, conduzido pela 

Pregoeira Allessandra Regina Alves, nomeado(a) pela  Portaria nº 003/2024 publicada em 

02/01/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 023/2024., RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PARA A DIRETORIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 

SIÃO/MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

1.2. Empresa: ESPEDITO FRANCISCO GOMES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

19.487.214/0001-62, sediado(a) na R Lourenco Gottardello, n.° 62, Monte Sião/MG, CEP: 37580-

000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Espedito Francisco 

Gomes, portador do RG n.° 8132181 SSP SP e CPF n.° 050.503.318-62. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem 

conforme Anexo I.  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede 

administrativa na Rua Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, 

neste ato representada pelo Sr. JOSÉ POCAI JÚNIOR, Prefeito Municipal e o PARTICIPANTE 

ESPEDITO FRANCISCO GOMES. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal,  

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
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da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
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seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
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dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

  

 

 

 

Monte Sião, 07 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ESPEDITO FRANCISCO GOMES 

ESPEDITO FRANCISCO GOMES 

-CONTRATADA- 

_______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

JOSÉ POCAI JÚNIOR 

-CONTRATANTE- 
 

TESTEMUNHAS:  

 

_________________________________________  __________________________________________  

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________  

CPF/MF: __________________________________  

2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________  

CPF/MF: __________________________________  
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ANEXO DO CONTRATO 0268/24 2024 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) 0038/24 
 
 
PROCESSO 000082/24 
 
 
Empresa: ESPEDITO FRANCISCO GOMES 
 
CNPJ: 19.487.214/0001-62 
 
ENDEREÇO: R LOURENCO GOTTARDELLO, 62, ********, ********, 37580-000, MONTE SIAO, 
MG. 
 
Item Produto 

Cod.Red. 
Descrição 
Descrição Detalhada 

Und Qtd Vlr. Unt. Vlr. Tot. 

1 002.001.008 
15218 

AÇAFRÃO DA TERRA 
 
envelope com 50 gramas, 1ª 
qualidade, pó de cor amarelo-
alaranjado, sem adulterações ou 
contaminações de qualquer espécie 
(materiais estranhos, umidade, 
resíduos terrosos, químicos, mofo, 
biológicos). Na embalagem deve 
conter ingredientes, tabela 
nutricional, data de 
fabricação/manipulação, data de 
validade e número do lote 

UN 375,00 4,19 1.571,25 

2 002.001.011 
11596 

ACHOCOLATADO EM PO 
 
ACHOCOLATADO EM PÓ, O 
PRODUTO DEVERÁ DISSOLVER-SE 
FACILMENTE EM LEITE QUENTE E 
FRIO, ROTULAGEM DE ACORDO 
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA,  
RESISTENTE  DE 
APROXIMADAMENTE 400GR. 
VALIDADE MÍNIMA DE 10MESES  
NO ATO DA ENTREGA A 
VALIDADE. 

PT 154,00 4,29 660,66 

4 002.001.015 
5651 

ADOCANTE LIQUIDO 
 
Adoçante, aspecto líquido, límpido, 
transparente. Tipo dietético, 
composto de sacarina sódica, 
ciclamato de sódio e edulcorantes, 
frasco com bico dosador. 
Frasco não inferior a 100 ml. 
Validade mínima de 10 meses no 
ato da entrega 

FR 243,00 3,06 743,58 

5 002.001.017 AGUA MINERAL GALÃO 20LT GL 20,00 12,39 247,80 
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5613  
Água mineral natural, sem gás, 
acondicionado em galão de 20 
litros, com tampa plástica lacrada, 
com certificado de órgãos 
competentes.  
Galão com 20 litros cada 
Validade mínima de 10 meses no 
ato da entrega. 

7 002.001.025 
5575 

AMIDO DE MILHO 
 
Produto amiláceo extraído das 
partes comestíveis da semente do 
milho, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, 
isenta de sujidades, larvas, e 
parasitas. Não podendo estar 
úmidos, fermentados ou rançosos. 
Sob a forma de pó, deverão 
produzir ligeira crepitação quando 
comprimido entre os dedos. As 
embalagens devem conter 
informações nutricionais, data de 
fabricação.  
Pacote não inferior a 1 kg. 
Validade mínima de 6 meses no ato 
da entrega 

PT 248,00 5,99 1.485,52 

9 002.001.043 
17042 

ARROZ INTEGRAL 
 
Arroz integral características 
técnicas: classe: longo, fino, tipo i 
integral. O produto não deve 
apresentar mofo, substâncias 
nocivas, preparação final dietética 
inadequada (empapamento). 
Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de no 
minimo 1 kg, em polietileno, 
transparente, atóxico. Prazo de 
validade mínimo 12 meses a contar 
a partir da data de entrega. 

KG 3.700,0
0 

7,14 26.418,00 

10 002.001.045 
15207 

AVEIA 
 
Embalagem de 1kg. Contendo 
instruções de conservação, data de 
fabricação e prazo de validade de, 
no mínimo, 6 meses. 

UN 560,00 11,98 6.708,80 

14 002.001.068 
17038 

BISCOITO DE GERGELIM 
 
BISCOITO DE GERGELIM 
CRACKER, SALGADO, COM 
SEMENTES DE GERGELIM; 
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO; 
PESO LÍQUIDO (PACOTE): NÃO 
INFERIOR A 215G  

UN 20,00 6,06 121,20 
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22 002.001.080 

13894 
BOLO DE FESTA 
 
Bolo de festa, massa pão de ló 
branco, recheio, creme russo/doce 
de abacaxi/creme de coco, 
cobertura de chantily e coco. 

KG 454,00 48,70 22.109,80 

23 002.001.095 
12040 

CEREAL EM FLOCOS 
 
FLOCOS DE MILHO AÇUCARADO 
ENRIQUECIDOS COM FERRO E 
VITAMINAS EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA ISENTA DE 
MOFO ODORES ESTRANHOS OU 
QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA 
CONTENDO 01KG . 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 
NO ATO DA ENTREGA 

KG 50,00 21,29 1.064,50 

24 002.001.100 
11576 

CHÁ DE CAMOMILA 
 
CHÁ DE CAMOMILA de primeira 
qualidade, 10G com 10 sachês, 
ingredientes: Capítulos florais de 
camomila (Matricaria recutita, L.) 
Validade mínima de 10 meses no 
ato da entrega 

CX 364,00 3,19 1.161,16 

25 002.001.102 
11578 

CHÁ DE ERVA CIDREIRA 
 
CHÁ DE ERVA CIDREIRA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 10G COM 
10 SACHÊS, INGREDIENTES: 
FOLHAS CAMPIM CIDREIRA 
(CYMBOPOGON CIRATUS, STAPF) 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 
NO ATO DA ENTREGA 

CX 464,00 3,19 1.480,16 

26 002.001.104 
11580 

CHÁ DE ERVA DOCE 
 
CHÁ DE ERVA DOCE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 10G COM 10 SACHÊS, 
INGREDIENTES: FRUTO DE ERVA 
DOCE (PIMPINELLA ANISUM, L.) 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 
NO ATO DA ENTREGA 

CX 414,00 3,19 1.320,66 

27 002.001.105 
11577 

CHÁ DE HORTELA 
 
CHÁ DE HORTELÃ DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 10G COM 10 SACHÊS, 
INGREDIENTES: FOLHAS E RAMOS 
DE HORTELÃ (MENTHA PIPERITA, 
L.) VALIDADE MÍNIMA DE 10 
MESES NO ATO DA ENTREGA 

CX 414,00 3,69 1.527,66 

31 002.001.116 
15210 

COLORÍFICO 
 
fubá enriquecido com ferro e ácido 
fólico e suspensão oleosa de 
urucum, envelope com 150g, sem 

UN 355,00 3,29 1.167,95 



Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô 

Diretoria Administrativa – Divisão de Licitações 
Portal: www.montesiao.mg.gov.br 

 

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 
E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br – Tel.: (35) 3465 4793 

adulterações ou contaminações de 
qualquer espécie (materiais 
estranhos, umidade, resíduos 
terrosos, químicos, mofo, 
biológicos). Na embalagem deve 
conter ingredientes, tabela 
nutricional, data de 
fabricação/manipulação, data de 
validade e número do lote. 

41 002.001.150 
5540 

FERMENTO EM PO 
 
AMIDO DE MILHO OU FÉCULA DE 
MANDIOCA, FERMENTO QUÍMICO, 
FOSFATO MONOCALCICO, 
BICARBONATO DE SÓDIO E 
CARBONATO DE CÁLCIO, NÃO 
CONTEM GLÚTEN. EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 100GR DE 
PRODUTO E COM TAMPA 
MEDIDORA  
 

P 705,00 4,49 3.165,45 

42 002.001.154 
13793 

FOLHA DE LOURO 
 
Louro em Folhas Secas, 
embalagem contendo no mínimo 
04g, com identificação do produto e 
prazo de validade. 

PT 410,00 2,39 979,90 

44 002.001.162 
17047 

GELEIA DE FRUTA 
 
Geléia de frutaS Especificação 
técnica: (pote de vidro de 280g) 
geléia de frutas. Sabores variados 
como: morango, amora, framboesa, 
frutas vermelhas, ameixa, manga, 
goiaba, entre outras combinações. 
A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima 
de 6 meses a partir da data de 
entrega. 

P 1.310,0
0 

14,30 18.733,00 

45 002.001.163 
11516 

GELEIA DE MORANGO 
 
MORANGO AÇÚCAR ACIDULANTE 
ACIDO CÍTRICO ESPESSANTE 
PECTINA E ANTIESPUMANTE 
MONO E DIGLICERIDEO DE 
ÁCIDOS GRAXOS NAO CONTEM 
GLUTEN. POTE NÃO INFERIOR A 
200 GRAMAS. VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 10 MESES NO ATO DA 
ENTREGA 

P 30,00 14,80 444,00 

46 002.001.164 
11517 

GELEIA DE UVA 
 

P 30,00 15,90 477,00 
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UVA AÇÚCAR ACIDULANTE ACIDO 
CITRICO ESPESSANTE 
PECTINA E ANTIESPUMANTE 
MONO E DIGLICERIDEO DE 
ÁCIDOS GRAXOS NAO CONTEM 
GLUTEN. POTE NÃO INFERIOR A 
200 GRAMAS. VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 10 MESES NO ATO DA 
ENTREGA 

47 002.001.169 
11902 

GELEIA DIETETICA DE 
JABUTICABA 
 
POLPA DE JABOTICABA; 
EDULCORANTES: SORBITOL (INS 
420) E SUCRALOSE (INS 955); 
GELIFICANTE: PECTINA CÍTRICA 
(INS 440); ACIDULANTE: ÁCIDO 
CÍTRICO (INS 330); 
CONSERVADOR: SORBATO DE 
POTÁSSIO (INS 202). SEM ADIÇÃO 
DE AÇUCAR. POTE NÃO INFERIOR 
A 200 GRAMAS. VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 10 MESES NO ATO DA 
ENTREGA 

P 224,00 21,90 4.905,60 

48 002.001.171 
11515 

GELEIA DIETETICA GOIABA 
 
POLPA DE GOIABA; 
EDULCORANTES: SORBITOL (INS 
420) E SUCRALOSE (INS 955); 
GELIFICANTE: PECTINA CÍTRICA 
(INS 440); ACIDULANTE: ÁCIDO 
CÍTRICO (INS 330); 
CONSERVADOR: SORBATO DE 
POTÁSSIO (INS 202). SEM ADIÇÃO 
DE AÇUCAR. POTE NÃO INFERIOR 
A 200 GRAMAS. VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 10 MESES NO ATO DA 
ENTREGA 

P 224,00 21,30 4.771,20 

49 002.001.172 
11513 

GELEIA DIETETICA MORANGO 
 
POLPA DE MORANGO; 
EDULCORANTES: SORBITOL (INS 
420) E SUCRALOSE (INS 955); 
GELIFICANTE: PECTINA CÍTRICA 
(INS 440); ACIDULANTE: ÁCIDO 
CÍTRICO (INS 330); 
CONSERVADOR: SORBATO DE 
POTÁSSIO (INS 202). SEM ADIÇÃO 
DE AÇUCAR. POTE NÃO INFERIOR 
A 200 GRAMAS. VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 10 MESES NO ATO DA 
ENTREGA 

P 224,00 21,30 4.771,20 

50 002.001.179 
17048 

GRANOLA 
 
Granola - embalagem de 1kg - 
composto de aveia em flocos, 

KG 970,00 21,39 20.748,30 
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acucar mascavo, flocos de milho, 
uva passa, coco ralado queimado, 
aveia, flocos de arroz, glucose, 
castanha de caju, corante natural. 
Isento de mofo, substancias 
nocivas, odores ou sabor diferentes 
da sua composicao normal. 
Embalado em plastico atoxico, com 
capacidade para 1 kg. Embalagem 
primaria termosselada, contendo 
declaracao da marca, nome e 
endereco do fabricante, lote e data 
de validade. 

53 002.001.194 
11124 

LEITE DE SOJA 
 
LEITE DE SOJA ORIGINAL, COM 
0% DE LACTOSE E COLESTEROL E 
SEM CONSERVANTE, NÃO 
CONTEM GLÚTEN, EM 
EMBALAGEM LONGA VIDA, 
CONTENDO NÃO INFERIOR A 1 
LITRO. 

LT 1.006,0
0 

7,89 7.937,34 

55 002.001.198 
13105 

LEITE INTEGRAL 
 
LEITE UAT OU UHT PRODUTO 
CONSTITUÍDO POR LEITE 
INTEGRAL HOMOGENEIZADO 
SUBMETIDO A UM PROCESSO 
TECNOLÓGICO DE ALTA 
TEMPERATURA (ULTRA HIGH 
TEMPERATURA) E 
PASTEURIZAÇÃO PODE SER 
ADICIONADO DE OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS COMO 
ESTABILIZANTE DESDE QUE 
MENCIONADO CARACTERÍSTICAS 
DESCRIÇÃO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE EMBALAGEM: LONGA 
VIDA MULTICAMADA TETRAPAK 
ATÓXICA CONTENDO 01 LITRO 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO COM 12 UNIDADES E 
ENVOLVIDA COM FILME 
ENCOLHÍVEL. 
VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES NO 
ATO DA ENTREGA 

LT 33.670,
00 

4,39 147.811,3
0 

56 002.001.201 
13172 

LENTILHA 
 
TIPO 1, NOVA DE 1ª QUALIDADE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
GRAMAS, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E ÍNTEGRA, SEM A 
PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS, 
CARUNCHADOS E TORRADOS. 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E 

UN 545,00 9,89 5.390,05 
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PRAZO DE VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 08 MESES. 

57 002.001.204 
15206 

LINHAÇA 
 
LINHAÇA COR MARRON - 
PRÓPRIA PARA O CONSUMO 
HUMANO; - CONFORMIDADE COM 
A LEGISLAÇÃO EM VIGOR; - LIVRE 
DE ODORES, SABORES E 
MATERIAIS ESTRANHOS; 
SEMENTES INTEIRAS - VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 MESES, CONTADOS 
A PARTIR DO RECEBIMENTO DO 
PRODUTO; - EMPACOTADOS EM 
EMBALAGEM APROPRIADA; - 
PACOTES DE 500 GR 

UN 360,00 18,30 6.588,00 

64 002.001.212 
5513 

MAIONESE 
 
CAIXINHA DE 500G AGUA OLEO 
VEGETAL AMIDO MODIFICADO 
ACUCAR VINAGRE SAL OVOS 
SUCO DE LIMAO ESPESSANTES 
GOMA XANTANA E GUAR 
ACIDULANTE ACIDO LÁTICO 
CONSERVADOR SORBATO DE 
POTASSIO AROMATIZANTES 
CORANTES NATURAIS URUCUM E 
PAPRICA SEQUESTRANTE E DTA 
CALCIO DISSODICO E 
ANTIOXIDANTE TBHQ NAO 
CONTEM GLUTEN 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NO 
ATO DA ENTREGA 

UN 221,00 5,79 1.279,59 

66 002.001.224 
5525 

MARGARINA 500G 
 
Oleos vegetais liquidos e 
interesterificados agua leite em po 
desnatado reconstituido soro de 
leite em po reconstituido sal 15000 
u i de vitamina a por kg 
estabilizantes: mono e diglicerideos 
de acidos graxos (ins471) e lecitina 
de soja (ins322) conservadores: 
sorbato de potassio (ins202) e 
benzoato de sódio (ins211) 
acidulante e acido citrico (ins330) 
antioxidantes: edta (ins385) tbhq 
(ins319) e bht (ins321) aroma 
identico ao natural de manteiga 
corantes naturais de urucum 
(ins160b) e curcuma (ins100i) 
corante beta caroteno sintetico 
identico ao natural (ins160ai) não 
contem glutem contendo 0% de 
gordura trans embalagem plastica 
nao inferior a 500g nao inferior a 

P 1.077,0
0 

5,90 6.354,30 
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65% de lipídios 
71 002.001.241 

13888 
MINI COXINHA 
 
Mini coxinha, recheada com 
frango/presunto e mussarela/carne 
moída, no mínio 25g. 

UN 8.500,0
0 

0,85 7.225,00 

72 002.001.242 
13893 

MINI ENROLADINHO 
 
Mini enroladinho de presunto e 
queijo assado, no mínimo 30g, com 
massa produzida de farinha de trigo 
e outros  ingredientes e recheio de 
musserela e presunto. 

UN 7.700,0
0 

0,87 6.699,00 

73 002.001.243 
13892 

MINI ESFIRRA ASSADA 
 
Mini esfirra assada, no mínimo 30g, 
com massa produzida de farinha de 
trigo e outros ingredientes. Recheio 
de carne bovina moída (patinho ou 
coxão mole) ou carne de frango 
(peito), tomate e oregano. 

UN 7.700,0
0 

0,85 6.545,00 

75 002.001.245 
13889 

MINI QUIBE FRITO 
 
Mini quibe frito, peso unitário 30g 
aproximadamente, produzido com 
trigo para quibe e carne bovina 
(patinho ou coxão mole). 

UN 8.500,0
0 

0,88 7.480,00 

76 002.001.246 
13890 

MINI RISOLIS FRITO 
 
Mini risolis, recheada com 
frango/presunto e mussarela/carne 
moída, no mínimo 25g. 

UN 8.000,0
0 

0,88 7.040,00 

77 002.001.247 
13887 

MINI SALGADO BOLINHA DE 
QUEIJO 
 
Mini salgado bolinha de queijo com 
oregano e milho no mínio 25g. 

UN 8.000,0
0 

0,89 7.120,00 

78 002.001.262 
15209 

NOZ MOSCADA 
 
em pó, pacote de 20g 

UN 310,00 2,99 926,90 

81 002.001.280 
5515 

PALMITO 
 
DE PALMEIRA REAL, PICADO, 
COM AGUA, SAL, ACIDULANTE E 
ACIDO CITRICO, PESO DRENADO 
300G, NAO CONTEM GLUTEN 

VD 775,00 15,70 12.167,50 

83 002.001.282 
13383 

PAO DE HAMBURGUER 
 
pão tipo hamburger de gergilim, 
não inferior a 90 gramas. Produto 
obtido pela cocção, em condições 
tecnicas e higienico sanitarias 
adequadas, preparado com farinha 
de trigo, fermento biologico, leite, 
sal, açucar e margarina sem sal. 

KG 6.500,0
0 

10,70 69.550,00 

84 002.001.283 PAO DE LEITE KG 7.030,0 9,98 70.159,40 
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5641  
pão de leite, não inferior a 90 
gramas para cachorro quente. 
Produto obtido pela cocção, em 
condições tecnicas e higienico 
sanitarias adequadas, preparado 
com farinha de trigo, fermento 
biologico, leite, sal, açúcar e 
margarina sem sal. 

0 

85 002.001.284 
11497 

PAO FRANCES 
 
pão frances, não inferior a 50 
gramas. Produto obtido pela 
cocção, em condições tecnicas e 
higienico sanitarias adequadas, 
preparado com farinha de trigo, 
melhorador de massa, fermento 
biologico, sal. 

KG 10.300,
00 

15,80 162.740,0
0 

87 002.001.286 
17052 

Páprica Doce 
 
Condimento elaborado com 
pimentões/pimentas, desidratadas 
e moídas, tendo um sabor suave e 
coloração vermelho alaranjado. 
Apresentação: pó c/ granulação 
fina. Embalagem: pacote com 
capacidade aproximada de 50g, 
com materiais adequados para as 
condições previstas de 
armazenamento e que garantam a 
hermeticidade da embalagem e 
proteção apropriada contra a 
contaminação. Deve apresentar 
textura, cor , odor e características 
físico/ químicas compatíveis ao 
produto e descrição dos 
ingredientes, informação 
nutricional, descrição de 
conservação deve conter data de 
fabricação e validade e lote. 
Rotulagem conforme rdc 360/2003 ? 
anvisa. 

PT 570,00 1,99 1.134,30 

91 002.001.304 
11591 

PRÉ MISTURA PARA PAO DE 
QUEIJO 
 
INGREDIENTES: FÉCULA DE 
MANDIOCA AMIDO MODIFICADO 
POLVILHO AZEDO GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA SAL 
SORO DE LEITE E AROMATIZANTE 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
PORÇÃO DE 25G: CARBOIDRATOS 
9 5G PROTEÍNA 0G GORDURAS 
TOTAIS 2 5GR GORDURAS 
SATURADAS 0 7G GORDURAS 
TRANS 0G FIBRA ALIMENTAR 0G 

KG 240,00 13,69 3.285,60 
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SÓDIO 305MG VALIDADE 6 MESES 
AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE 
NÃO CONTEM GLÚTEN PESO 
LIQUIDO 1 KG 

97 002.001.351 
5532 

VINAGRE 
 
FERMENTADO ACÉTICO DE 
ÁLCOOL HIDRATADO ÁGUA 
CORANTE NATURAL E INS 150C E 
CONSERVADOR INS224 NÃO 
CONTÉM GLÚTEN FRASCO NÃO 
INFERIOR A 750ML. 

FR 6,00 2,04 12,24 

98 002.001.352 
15217 

VINAGRE DE MAÇÃ 
 
Embalagem de 750 ml. A 
embalagem deve estar intacta, bem 
vedada e deve constar: data de 
fabricação de no máximo 1 mês da 
data de entrega do produto, prazo 
de validade, informação nutricional 
e ingredientes. 

UN 1.410,0
0 

3,89 5.484,90 

99 002.001.363 
21213 

ROSQUINHA DE CHOCOLATE SEM 
GLÚTEN SEM LACTOSE 
 
Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, gordura vegetal, clara de 
ovo, cacau em pó, amido de milho. 
leite em pó, desnatado, farelo de 
trigo, farelo de aveia, maltodextrina, 
sal, agente de corpo polidextrose 
(INS 1200), umectante sorbitol (INS 
420), fermentos químicos 
bicarbonato de sódio (INS 500ll) e  
pirofosfato ácido de sódio (INS 
450), emulsificante  mono e 
diglicerídios de ácidos graxos (INS 
471), e ésteres de ácido laático e 
esteático (INS 472B), estabilizante 
lecitina de soja (INS 322), aroma 
idêntico ao natural de chocolate, 
edulcorantes artificiais acesulfame 
de potássio (INS 950) e sucralose 
(INS 955). Validade mínima não 
inferior a 03 meses após a entrega. 
Contendo: 120g. 
 

PT 584,00 8,98 5.244,32 

100 002.001.364 
21214 

ROSQUINHA DE COCO SEM 
GLÚTEN E SEM LACTOSE 
 
Ingredientes: farinha de arroz, 
fécula de mandioca, açúcar cristal, 
amido de milho, gordura de palma, 
açúcar invertido, farinha de coco, 
polidextrose, fermentos químicos 
bicarbonato de sódio e bicarbonato 

PT 256,00 10,87 2.782,72 
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de amônio, aroma idêntico ao 
natural de coco, emulsificantes 
lecitina de soja e goma xantana. 
Não contém glúten. Alérgicos: 
contém derivados de soja. Validade 
mínima não inferior a 03 meses 
após a entrega. Contendo: 120g. 
 

101 002.001.365 
21215 

BOLACHA DOCE SEM GLUTEN 
 
Ingredientes: amido de milho, 
farinha de milho, açúcar, gordura 
de palma, amido de mandioca 
modificado, ovo, manteiga, leite 
integral em pó, xarope de glucose, 
xarope de açúcar, emulsificantes: 
ésteres monoacetiltartáticos e 
diacetiltartáticos de mono e 
diglicéridos de ácidos graxos, 
fermentos químicos: bicarbonato 
de amônio, bicarbonato de sódio; 
sal, aromatizante natural, 
acidificante: ácido cítrico. 
Alérgicos: contém ovos e leite. 
Pode conter derivados de soja. 
Contém lactose. Não contém 
glúten. Validade mínima não 
inferior a 03 meses após a entrega. 
não inferior a: 360g. 
 

PT 380,00 14,85 5.643,00 

102 002.001.366 
21216 

BOLACHA SALGADA SEM GLÚTEN 
E SEM LACTOSE 
 
Ingredientes: amido de milho, 
farinha de milho, margarina vegetal 
não hidrogenada (gorduras e óleos 
vegetais, água, sal, emulsificante: 
mono e diglicerídeos de ácidos 
graxos, aromatizante natural), 
maltodextrina, tapioca, açúcar, 
farinha de soja, sal, emulsificante: 
ésteres monoacetiltartáricos e 
diacetiltartáricos de mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos, 
leveduras: bicarbonato de amônio e 
bicarbonato de sódio, aromatizante 
natural. Pode conter traços de 
tremoço. Informação Adicional: 
livre de glúten, trigo e 
lactose, com farinha de soja, sem 
gordura vegetal hidrogenada, 
levemente salgados, sem 
conservantes. Validade mínima não 
inferior a 03 meses após a entrega, 
não inferior a 360g. 
 

PT 380,00 15,90 6.042,00 
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105 002.001.370 
21220 

OLEO DE MILHO 
 
Ingredientes: óleo de milho. Com 
ômega 6, 0% gordura trans, sem 
colesterol, sem conservantes, não 
contém glúten, 100% puro óleo de 
milho refinado. Validade mínima 
não inferior a 03 meses após a 
entrega. Contendo: 900ml. 
 

UN 430,00 13,29 5.714,70 

106 002.001.371 
21221 

OLEO DE COCO 
 
(cocos nucifera). Não contém 
glúten. Sem sabor. Pode substituir 
demais óleos na cozinha. É 
considerado um óleo estável, pois 
não apresenta gordura trans, que é 
gerada pelo processo de 
hidrogenação, presente na maioria 
dos óleos de origem vegetal. 
Validade mínima não inferior a 03 
meses após a entrega. Balde de 3 
litros. 
 

BD 152,00 124,90 18.984,80 

107 002.001.373 
21223 

MACARRÃO SEM GLÚTEN 
INTEGRAL – TIPO ESPAGUETE 
 
Ingredientes da massa de arroz: 
farinha de arroz, farinha de arroz 
integral, amido, emulsificante e 471, 
corante natural urucum, cúrcuma. 
Validade mínima não inferior a 03 
meses após a entrega. Não contém 
glúten. Embalagem 500g.  
 

PT 150,00 6,79 1.018,50 

108 002.001.374 
21224 

MACARRÃO SEM GLÚTEN 
INTEGRAL – TIPO GRAVATA 
 
Ingredientes da massa de arroz: 
farinha de arroz, farinha de arroz 
integral, amido, emulsificante e 471, 
corante natural urucum, cúrcuma. 
Validade mínima não inferior a 03 
meses após a entrega. Não contém 
glúten. Embalagem 500g. 
 

PT 150,00 8,19 1.228,50 

109 002.001.375 
21225 

MACARRÃO SEM GLÚTEN 
INTEGRAL – TIPO PADRE NOSSO 
 
Ingredientes da massa de arroz: 
farinha de arroz, farinha de arroz 
integral, amido, emulsificante e 471, 
corante natural urucum, cúrcuma. 
Validade mínima não inferior a 03 
meses após a entrega. Não contém 
glúten. Embalagem 500g. 

PT 150,00 6,39 958,50 
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110 002.001.378 

21228 
LEITE DE ARROZ EM PÓ 
 
Ingredientes: arroz (93%), fibra 
natural solúvel inulina, carbonato 
de cálcio (cálcio), sal marinho, 
acetato de retinol (vitamina a), 
colecalciferol (vitamina d), 
antiumectante INS 551. Alérgicos: 
pode conter leite e soja, 0% lactose. 
Sem conservantes. Não contém 
glúten. Sem adição de açucares. 
Fonte de vitamina A+D + fibras. 
Validade mínima de 03 meses após 
a data da entrega. Contendo: 300g. 
 

UN 57,00 18,89 1.076,73 

111 002.001.379 
21229 

FARINHA DE ARROZ 
 
Baixo teor de gordura saturadas. 
Baixo teor de gorduras totais. 
Complemento na substituição da 
farinha de trigo, não contem: sódio, 
colesterol, adição de outros 
ingredientes, não contem glúten. 
Contém: derivados do ovo e 
derivados de soja. Validade mínima 
não inferior a 03 meses após a 
entrega. Embalagem não inferior a 
01Kg. 
 

KG 210,00 16,69 3.504,90 

112 002.001.381 
75239568 

SALGADO ASSADO 150 GR 
 
Salgado assado, tipo : pao de 
hamburguer, enrolado de salsicha, 
enrolado de presunto e queijo ou 
esfiha. Massa a base de farinha de 
trigo enriquecida com ferro e acido 
folico, ovos, leite, sal, fermento 
biologico fresco, acucar, oleo de 
soja. Gamagem nao inferior a 150 
gr. Embalados individualmente em 
saquinho de papel proprio para 
alimentos, para entrega direta para 
o consumo, livre de contaminacao. 
 

UN 7.200,0
0 

5,19 37.368,00 

116 002.001.411 
803190458 

COGUMELO TIPO SHIMEJI 
 
Cogumelos do tipo shimeji branco, 
inteiro ou despetalado, embalado 
em pacotes de 1 kilo, limpos, 
integros livre de sujidades, 
emabalagens atoxicas, 
transparente com rotulagem 
nutricional adequada ao produto. 
 

KG 450,00 44,00 19.800,00 

117 002.001.420 PÃO DE QUEIJO KG 690,00 34,70 23.943,00 
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803190684  
25 GRAMAS MAIS OU MENOS 
CADA  
 

123 002.001.450 
752402991710 

BISNAGUINHA INTEGRAL 
 
farinha de trigo integral, farinha de 
trigo fortificada com ferro e ácido 
fólico, açúcar, farinha de arroz 
integral, óleo vegetal de soja, 
glúten, açúcar líquido invertido, sal, 
fibra de aveia, vinagre e cloreto de 
potássio, emulsificantes: mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos, 
estearoil-2-lactil lactato de cálcio e 
polisorbato 80, conservadores: 
propionato de cálcio e ácido 
sórbico e melhoradores de farinha: 
fosfato monocálcico, cloreto de 
amônio e ácido ascórbico. 
ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS 
DE TRIGO, AVEIA E SOJA. PODE 
CONTER CENTEIO E CEVADA. 
CONTÉM GLÚTEN. Pacote com 
300g. 
 

PT 450,00 9,65 4.342,50 

124 002.001.451 
752402991711 

MACARRÃO PARA YAKISOBA 
 
farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, sal, alho em pó, 
estabilizante tripolifosfato de sódio, 
reguladores de acidez carbonato de 
potássio e carbonato de sódio e 
corante beta-caroteno. ALIMENTO 
TRATADO POR PROCESSO DE 
IRRADIAÇÃO. Pode conter traços 
de ovos. CONTÉM GLÚTEN. Pacote 
com 500g. 
 

PT 220,00 8,79 1.933,80 

125 002.001.452 
752402991713 

CURRY 
 
Ingredientes: cúrcuma, coentro, 
pimenta, mostarda, cominho, 
gengibre, cravo. Pacote com 60g. 
 

PT 320,00 3,85 1.232,00 

126 002.001.453 
752402991714 

SHOYO 
 
ingredientes: água, sal, soja, milho, 
açúcar, corante caramelo e 
conservador sorbato de potássio. 
Garrafa com 500ml. 
 

UN 180,00 8,25 1.485,00 

128 002.001.459 
752402991720 

AÇUCAR MASCAVO 
 
embalagem de 1Kg, não deve 
apresentar sujidade, umidade, 

KG 920,00 15,69 14.434,80 
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bolor, prazo de validade no mínimo 
6 meses a contar da data de 
entrega. 
 

132 002.001.463 
752402991728 

ESSENCIA DE BAUNILHA. 
 
essência artificial, sabor Baunilha, 
frasco de plástico atóxico e 
transparente com 30ml, data de 
fabricação: validade mínima de 23 
meses a contar da data de entrega. 
 

FR 200,00 4,49 898,00 

133 002.001.466 
752402991752 

PINHAO 
 
vegetal firme e integro, textura e 
consistência de vegetal fresco, livre 
de podridão. 
 

KG 270,00 13,79 3.723,30 

134 002.001.467 
752402992451 

SUCO CONC. MANGA 500ML 
S/ADIÇÃO AÇÚCAR REND.MIN.4,5 
LT 
 
SUCO CONCENTRADO DE MANGA 
500 ML. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
RENDIMENTO MINIMO 4,5 LITROS. 
Suco Concentrado de manga. 
Contém 500 ml. Suco com elevada 
concentração de frutas. Super 
econômico. Sem adição de açúcar. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Rendimento: 500 ml de suco 
concentrado rende até 4,5L litros de 
suco. Prazo de validade mínimo de 
12 meses a contar da data de 
entrega do produto. 
 

FR 6,00 5,99 35,94 

135 002.001.468 
752402992452 

SUCO CONC. CAJU 500ML 
S/ADIÇÃO AÇÚCAR REND.MIN.4,5 
LT. 
 
SUCO CONCENTRADO DE CAJU 
500 ML. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
RENDIMENTO MINIMO 4,5 LITROS. 
Suco Concentrado de caju. Contém 
500 ml. Suco com elevada 
concentração de frutas. Super 
econômico. Sem adição de açúcar. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Rendimento: 500 ml de suco 
concentrado rende até 4,5L litros de 
suco. Prazo de validade mínimo de 
12 meses a contar da data de 
entrega do produto. 
 

FR 6,00 5,99 35,94 

137 002.001.471 
752402992455 

SUCO CONC. UVA 500ML 
S/ADIÇÃO AÇÚCAR REND.MIN.4,5 

FR 6,00 5,99 35,94 
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LT 
 
SUCO CONCENTRADO DE UVA 500 
ML. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
RENDIMENTO MINIMO 4,5 LITROS. 
Suco Concentrado de uva. Contém 
500 ml. Suco com elevada 
concentração de frutas. Super 
econômico. Sem adição de açúcar. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Rendimento: 500 ml de suco 
concentrado rende até 4,5L litros de 
suco. Prazo de validade mínimo de 
12 meses a contar da data de 
entrega do produto. 
 

138 002.001.476 
803191477348 

CHÁ MISTO - CAPIM-CIDREIRA, 
LIMÃO E GENGIBRE 
 
Chá Misto - Capim-Cidreira, Limão e 
Gengibre - 15 sachês de 15g - 
Ingredientes: Capim-cidreira 
(Cymbopogon citratus Stapf), 
folhas; maçã (Pyrus malus L.), 
frutos; gengibre (Zingiber officinale 
Roscoe), rizomas; chicória 
(Cichorium intybus L.), raízes; erva 
doce nacional (Foeniculum vulgare 
Mill.), frutos; limão (Citrus limonium 
Risso), cascas; e aromatizante. 
Infusão: 3 minutos. Temperatura: 
100°C. Contém 15 sachês 
embalados individualmente. 
 

CX 180,00 5,79 1.042,20 

139 002.001.477 
803191477349 

CHÁ MISTO - CAMOMILA, CAPIM-
CIDREIRA, HORTELÃ E ERVA-
DOCE NACIONAL 
 
Chá Misto - Camomila, Capim-
Cidreira, Hortelã e Erva-Doce 
Nacional - 15 sachês de 22,5g - 
Ingredientes: Camomila (Matricaria 
recutita L.) ,capítulos florais; capim-
cidreira (Cymbopogon citratus 
Stapf), folhas; hortelã (Mentha 
piperita L.), folhas e ramos; erva-
doce-nacional (Foeniculum vulgare 
Mill.), frutos. Infusão: 3 minutos. 
Temperatura: 100°C. Contém 15 
sachês embalados individualmente. 
 

CX 30,00 5,79 173,70 

140 002.001.478 
803191477350 

CHÁ MISTO - ERVA CIDREIRA, 
LIMÃO E MEL 
 
Chá Misto - Erva Cidreira, Limão e 
Mel - 15 sachês de 15g - 

CX 30,00 5,79 173,70 
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Ingredientes: Capim-cidreira 
(Cymbopogon citratus Stapf) - 
folhas, limão (Citrus limonium 
Risso) – frutos, aromatizantes e 
acidulante ácido cítrico. Infusão: 3 
minutos. Temperatura: 100°C. 
Contém 15 sachês embalados 
individualmente. 
 

141 002.001.479 
803191477351 

CHÁ MISTO - LARANJA-DOCE, 
GENGIBRE, CHÁ VERDE, HIBISCO, 
ACEROLA, LIMÃO E MEL 
 
Chá Misto - Laranja-Doce, 
Gengibre, Chá Verde, Hibisco, 
Acerola, Limão & Mel - 15 sachês 
de 22,5g - Ingredientes: Pitanga 
(Eugenia uniflora L) - folhas, 
laranja-doce (Citrus aurantium L.) - 
folhas e frutos, gengibre (Zingiber 
officinale Roscoe) - rizomas, chá 
verde (Camelia sinensis (L) Kuntze) 
- folhas e talos, hibisco (Hibiscus 
sabdariffa L.) - flores, hortelã 
(Mentha piperita L.) - folhas e 
ramos, acerola (Malpighá glabra L.) 
- frutos, limão (Citrus limonium 
Risso) — frutos, aromatizantes e 
acidulante ácido cítrico. Infusão: 3 
minutos. Temperatura: 100°C. 
Contém 15 sachês embalados 
individualmente. 
 

CX 30,00 5,79 173,70 

142 002.001.480 
803191477352 

CHÁ MISTO - FRUTAS DO 
BOSQUE: GROSELHA NEGRA, 
MIRTILHO E FRAMBOESA 
 
Chá Misto - Frutas do Bosque: 
Groselha Negra, Mirtilho e 
Framboesa - 10 sachês de 10g - 
Ingredientes: Hibisco (Hibiscus 
sabdariffa L.) – flores, maçã (Pyrus 
malus L.) - frutos, chicória 
(Cichorium intybus L.) - raízes, 
groselha negra (Ribes nigrum L.) – 
frutos, rosa silvestre (Rosa canina 
L.) - frutos, mirtilo (Vaccinium 
myrtyllus L.) - frutos, framboesa 
(Rubus idaeus L.) - frutos e 
aromatizantes. Infusão: 3 minutos. 
Temperatura: 100°C. Contém 10 
sachês embalados individualmente. 
 

CX 30,00 5,79 173,70 

143 002.001.481 
803191477353 

CHÁ MISTO - VERDE, GENGIBRE, 
ABACAXI E HORTELÃ 
 

CX 30,00 5,79 173,70 
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Chá Misto - Verde, Gengibre, 
Abacaxi e Hortelã - 15 sachês de 
22.5g - Ingredientes: Maçã (Pyrus 
malus L.)- frutos, chá verde 
(Camellia sinensis  (L.) Kuntze) - 
folhas e talos, laranja-doce (Citrus 
aurantium L.) - folhas, gengibre 
(Zingiber officinale Roscoe) - 
rizomas, pitanga (Eugenia uniflora 
L.)- folhas , hortelã (Mentha piperita 
L.) folhas e ramos,  alecrim 
(Rosmarinus officinalis L.) folhas e 
talos, abacaxi (Bromelia ananas L.) 
–infrutescência e aromatizante. 
Infusão: 3 minutos. Temperatura: 
100°C. Contém 15 sachês 
embalados individualmente. 
 

144 002.001.482 
803191477354 

CHÁ MISTO - LARANJA, HIBISCO, 
PRETO, ROSA SILVESTRE, 
CANELA E CRAVO 
 
Chá Misto - Laranja, Hibisco, Preto, 
Rosa Silvestre, Canela e Cravo - 15 
sachês de 15g - Ingredientes: Maçã 
(Pyrus malus L.) – frutos, laranja-
doce (Citrus aurantium L.) - folhas e 
cascas dos frutos, chá preto 
(Camellia sinensis (L.) Kuntze) - 
folhas e talos, rosa silvestre (Rosa 
canina L.) - frutos, canela-do-ceilão 
(Cinnamomum zeylanicum Ness) - 
cascas, hibisco (Hibiscus 
sabdariffa L.) - flores, capim-
cidreira (Cymbopogon citratus 
Stapf) - folhas, cravo-da-índia 
(Caryophyllus aromaticus L.) - 
botões florais, acidulante ácido 
cítrico e aromatizantes. Infusão: 3 
minutos. Temperatura: 100°C. 
Contém 15 sachês embalados 
individualmente. 
 

CX 30,00 5,79 173,70 

145 002.001.484 
803191477477 

MOSTARDA 
 
Molho de mostarda. Principais 
ingredientes: vinagre, água, 
semente de mostarda ou mostarda, 
açúcar, sal, corante natural 
cúrcuma, condimentos e 
conservadores bem como outras 
substancias permitidas a serem 
avaliadas. Deverá apresentar 
aroma, cor, sabor e textura 
característicos, isento de sujidades 
e de contaminação. Acondicionado 

GA 113,00 21,90 2.474,70 
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em garrafa plástica de 3,2kg. 
Presença na embalagem do rótulo 
original de fábrica com os dados de 
identificação e procedência do 
produto com número do lote, data 
de fabricação, data de validade, 
informações nutricionais, bem 
como quantidade do produto. Com 
registro no órgão competente. 
Prazo de validade 6 meses a partir 
da data de entrega. Marca sugerida: 
Predilecta ou similar. 
 

146 002.001.485 
803191477478 

CHIMICHURRI 
 
Condimento, matéria prima 
chimichurri, aspecto físico 
desidratado. Produto à base de 
cebola, alho, salsa, cebolinha, 
orégano, pimentão, tomate, 
manjericão, pimenta calabresa, 
mostarda, louro e noz-moscada. 
Deverá apresentar aroma, cor, 
sabor e textura característicos, 
isento de sujidades e de 
contaminação.Características 
adicionais: sem sal, sem açúcar e 
sem glutamato monossódico. A 
embalagem deverá conter 
externamente rótulo original de 
fábrica com os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número 
do lote, data de validade e 
quantidade do produto. Validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Apresentação: 
embalagem industrial de 500g. Com 
registro no órgão competente. 
 

KG 220,00 30,50 6.710,00 

147 002.001.487 
803191477480 

VINAGRE BALSÂMICO 
 
vinagre de vinho, mosto de uva, em 
embalagem primaria de vidro com 
500 ml, embalagem secundária em 
caixas de 12 garrafas. produto com 
validade de 20 meses a partir da 
entrega na unidade requisitante. 
embalagem: caixa c/12 x 500ml. 
 

GA 205,00 12,79 2.621,95 

148 002.001.488 
803191477481 

COMINHO 
 
Condimento, matéria prima 
cominho, aspecto físico pó. Deverá 
apresentar aroma, cor, sabor e 
textura característicos, isento de 

PT 380,00 2,69 1.022,20 
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sujidades e de contaminação. A 
embalagem deverá conter 
externamente rótulo original de 
fábrica com os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número 
do lote, data de validade e 
quantidade do produto. Deverá 
apresentar-se de acordo com a 
RDC n°276/2005. Prazo de validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Com registro no 
órgão competente. 
 

149 002.001.489 
803191477482 

SALVIA 
 
Sálvia desidratada. Apresentação: 
Pacote de 15g. Características: 
Para tempero. Embalagem 
contendo informações do produto, 
marca do fabricante e data da 
fabricação. 
 

EB 480,00 3,99 1.915,20 

150 002.001.490 
803191477483 

ALECRIM 
 
Condimento, matéria-prima 
Alecrim. Aspecto físico: seco, em 
flocos. Deverá apresentar aroma, 
cor, sabor e textura característicos, 
isento de sujidades e de 
contaminação. A embalagem 
deverá conter externamente rótulo 
original de fábrica com os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número 
do lote, data de validade, bem como 
quantidade do produto. 
Características adicionais: 
apresentação em embalagem 
industrial de 500g. Validade mínima 
de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Deverá apresentar-se de 
acordo com a RDC n°276/2005. Com 
registro no órgão competente. 
 

EB 530,00 9,79 5.188,70 

151 002.001.491 
803191477484 

ERVAS FINAS 
 
Condimento, tipo ervas finas. 
Aspecto físico flocos desidratados. 
Aplicação culinária. Deverá ser 
composto por mix de ervas à base 
de alecrim, tomilho, manjericão, 
salsa, orégano e estragão. Deverá 
apresentar aroma, cor, sabor e 
textura característicos, isento de 
sujidades e de contaminação. 

PT 430,00 8,49 3.650,70 
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Presença na embalagem do rótulo 
original de fábrica com os dados de 
identificação e procedência do 
produto, com número do lote, data 
de fabricação, data de validade, 
informações nutricionais, bem 
como quantidade do produto. Com 
registro no órgão competente. 
Apresentação: embalagem de 500g. 
Validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. 
 

152 002.001.492 
803191477485 

CHIA 
 
Semente de Chia: Semente de chia 
em grãos, sem sujidades ou 
gravetos, primeira qualidade, 
pacote de 200 gramas. 
 

PT 500,00 15,89 7.945,00 

153 002.001.493 
803191477486 

PÃO DE MILHO 
 
É o produto obtido pela cocção, em 
condições técnicas adequadas, de 
massa preparada com farinha de 
trigo, fermento biológico, fubá de 
milho, água gelada, sal iodado, 
açúcar, leite, margarina vegetal, 
ovos, melhorador de massas 
(químico) e outras substâncias 
permitidas por lei, desde que 
citadas. Deve apresentar formato e 
tamanho característico ao tipo do 
pão. As superfícies não devem 
apresentar queimaduras e sua 
coloração deve mostrar tonalidades 
regulares, variando do pardo ou 
amarelo-ocre. O miolo deve ser 
leve, elástico, com porosidade 
regular e coloração clara e 
uniforme, sem odores de 
fermentação e fumaça. O pão 
deverá ser fabricado com matérias-
primas de primeira qualidade, sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa, 
parasitas, devendo estar em 
perfeito estado de conservação. A 
data de produção/fabricação do 
produto deverá ser de, no máximo, 
01 dia anterior à entrega. Será 
rejeitado pão queimado e mal 
cozido, de características 
sensoriais anormais. Cada unidade 
de pão deverá conter peso de 50 
gramas, embalados em saco 
plástico resistente, contendo 50 
unidades. Embalagem Primária: até 

UN 1.220,0
0 

12,75 15.555,00 
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50 unidades envoltas em saco 
plástico transparente resistente. 
 

160 002.001.502 
803191477514 

SALSA DESIDRATADA 
 
condimento alimentício, tipo salsa, 
embalado hermeticamente, sem 
aditivos, não temperado. Pacote 
250 gramas.O prazo de validade da 
proposta não será inferior a 90 
(Noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 

PT 630,00 10,19 6.419,70 

161 002.001.506 
803191477519 

LANCHE NATURAL DE PÃO DE 
BATATA 
 
sanduiche natural com pão de 
batata. Recheio contendo presunto, 
queijo, alface, tomate e maionese. 
Embalagem individual. 
 

UN 1.100,0
0 

6,80 7.480,00 

162 002.001.507 
803191477520 

LANCHE NATURAL NO PÃO 
INTEGRAL 
 
Sanduíche natural preparado com 
pão integral contendo 2 fatias 
totalizando no mínimo 50 gramas, 
contendo uma camada de salada e 
uma camada de recheio nos 
sabores e quantidades indicadas 
no edital e seus anexos; Peito de 
frango desfiado (50 gramas, no 
mínimo), Presunto (2 fatias, 
totalizando no mínimo, 50 gramas), 
Queijo minas (2 fatias, totalizando 
no mínimo, 50 gramas), Peito de 
peru (2 fatias, totalizando no 
mínimo, 50 gramas), Deverá conter 
maionese de soja cobrindo toda a 
fatia do pão, 1 folha de alface, no 
mínimo, cenoura ralada e tomate 
em rodelas, contendo minimamente 
50 gramas Cada sanduíche deverá 
totalizar peso mínimo de 150 
gramas, observando as 
quantidades descritas acima. Os 
sanduíches devem ser embalados 
individualmente e etiquetados com 
as informações; sabor do 
sanduíche, ingredientes contidos, 
data de fabricação data de validade 
e demais informações nutricionais 
obrigatórias. Os sanduíches 
deverão ser preparados na data do 
consumo, com ingredientes frescos 
e de boa qualidade. 

UN 940,00 8,19 7.698,60 
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163 002.001.508 

803191477521 
PÃO FRANCÊS INTEGRAL 
 
com 50 gr. Composição básica: a 
base de farinha de trigo, farinha de 
trigo integral, fermento biológico 
fresco, sal e água. Acondicionado 
em sacos plásticos transparentes, 
atóxicos, fechados em perfeitas 
condições de higiene. O fornecedor 
deverá garantir validade do produto 
na prazo mínimo de 08 horas após 
a entrega na Unidade. 
 

KG 2.700,0
0 

17,59 47.493,00 

164 002.001.510 
803191477523 

LANCHE NATURAL DE METRO 
 
composto de 1 pão tipo baguete 
simples de 100 cm (média de 25 
fatias por metro), com recheio de 
no mínimo: 300 gramas de peito de 
peru, 300 gramas de queijo branco, 
100 gramas de requeijão cremoso, 
1 maço de alface crespa e 
200gramas de tomate, 
acondicionado em embalagem 
descartável de papelão duplex 
400gr. Medida: Tampa e fundo 
ajustável nas medidas 0,55cm a 1m 
de comprimento x 13 de largura e 
10 cm de altura. 
 

UN 1.550,0
0 

80,00 124.000,0
0 

165 002.001.511 
803191477524 

KIT MINI SALGADO 
 
Kit com cem unidades 
acondicionadas em caixa de 
papelão apropriada e atóxica, 
contendo mini salgados variados 
(10 unidades de no mínimo 20g 
cada), sendo: mini coxinha, mini 
bolinha de queijo, mini kibe, mini 
croquete, mini enroladinho de 
presunto e queijo, mini risoles de 
carne, mini risoles de milho e 
catupiry, mini empadinha de 
palmito, mini esfiha de carne e mini 
pão de calabresa. 
 

UN 2.220,0
0 

87,50 194.250,0
0 

167 002.001.515 
803191477528 

BOLO TIPO INGLÊS 
 
sabores: laranja ou chocolate. 
Unidades de 300g. Embalados 
Individualmente em embalagens 
lacradas. Prazo de validade 
mínimo: 7 dias. Sabor escolhido no 
momento do pedido. Apresentar 
rotulagem em todas as 

UN 420,00 13,19 5.539,80 
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embalagens: fabricante, data de 
fabricação, data de validade, lista 
de ingredientes, peso e 
informações nutricionais. 
 

168 002.001.518 
803191477608 

ERVILHA CONGELADA 
 
Característica do produto: Ervilha 
in natura congelada, pacote de 
2,5kg. 
Ervilha congelada a partir de grãos 
íntegros, frescos, limpos e de boa 
qualidade, que foram selecionados, 
lavados, branqueados, resfriados, 
rapidamente congelados e 
armazenados à temperatura de 
congelamento. 
Grãos livres de impurezas (corpo 
estranho e/ou pragas) . Admitem-se 
pedaços de vegetais oriundos da 
planta de ervilha de 0,5 a 1 %. 
Odor característico de ervilha 
fresca , cor verde-claro, 
uniformemente distribuído, 
característico de ervilha fresca, 
consistência não fibrosa. 
Embalagem primária: Sacos de 
Polietileno, embalagem secundária: 
caixas de papelão. 
Prazo de validade de no mínimo 18 
meses a partir da data de 
fabricação e de 12 meses a partir da 
data de entrega. 
-100 % ervilha; sem aditivos e 
conservantes. 
As condições do produto, 
temperatura de entrega e o rótulo 
da embalagem deverão apresentar 
as especificações conforme a 
legislação vigente (Ministério da 
Saúde – ANVISA, Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, Serviço de 
Inspeção Federal, Estadual, 
Municipal – SIF / SISP) e 
informações sobre a procedência 
do mesmo, validade, condições de 
armazenamento, tipo de corte, sexo 
do animal e etc. 
O produto deve estar de acordo 
com as NTAs 1-2-3 (Normas 
Técnicas para Produtos “IN 
NATURA”; 
Rotulagem e Carnes – Decreto 
nº12.486 de 20 de outubro de 1978) 
e demais Resoluções, Portarias e 

PT 230,00 17,54 4.034,20 
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Instruções Normativas referentes 
ao padrão de qualidade da mesma. 
 

176 002.001.538 
803191477791 

BOLO TIPO CASEIRO 500G 
 
Diversos sabores (coco, baunilha, 
laranja, mármore, chocolate), 
embalados individualmente em 
plástico filme, pesando 
aproximadamente 500g 
 

UN 1.262,0
0 

24,70 31.171,40 

177 002.001.540 
803191479858 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 
 
Farinha de trigo integral, em pacote 
com 1kg, contendo farinha de trigo 
integral, para uso caseiro, sem 
conservantes ou aditivos; o 
produto deve atender a resolução 
nº 344 de 13/12/02 (fortificação de 
farinhas com ferro e ácido fólico). 
 

UN 930,00 8,29 7.709,70 

183 002.001.557 
803191481063 

PÃO DE HOT DOG 
 
Pão do tipo cachorro-quente 
pesando de 45 a 50 gramas a 
unidade. Pacote 
contendo 10 unidades. 
COMPOSIÇÃO: Farinha de trigo, 
fermento biológico, sal e água. 
Podem conter 
outras substâncias alimentícias que 
os caracterizem desde que 
permitidas pela 
legislação. Devem ser isentos de 
gorduras trans e corantes 
artificiais. Embalagem 
transparente, atóxica, com 
identificação do produto, peso, data 
de fabricação e 
validade. Validade mínima de 1 
semana a contar da data da entrega 
 

PT 300,00 12,75 3.825,00 

185 002.001.559 
803191481158 

UVA PASSA 
 
uva passa sem sementes, 
embalagens não inferior a 1kg 
 

PT 410,00 22,00 9.020,00 

186 002.001.560 
803191481160 

MASSA PARA PASTEL 
 
tipo fresca, uso convencional - rolo 
grande, pacote 1kg, embalagem 
transparente, massa separada por  
plásticos, com identificação do 
produto, a data de fabricação e data 
de validade e o peso total, incluindo 
dados do fabricante, CNPJ, 

PT 775,00 18,29 14.174,75 
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endereço, tabela nutricional, 
segundo as exigências de 
rotulagem e embalagem conforme 
legislação e o registro no órgão 
competente. 
 

187 002.001.561 
5539 

OREGANO 500G 
 
Orégano, embalagem contendo no 
mínimo 500G, com identificação do 
produto e prazo de validade. 
 

PT 200,00 14,79 2.958,00 

188 002.001.562 
803191481216 

EXTRATO DE TOMATE 
 
EXTRATO DE TOMATE DE ALTA 
QUALIDADE CONCENTRADO, COM 
ALTO RENDIMENTO, EMBALADOS 
EM SACHE  DE 1,7 KG,  
ROTULAGEM DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE AO 
PRODUTO. EMBALAGEM COM 
INFORMAÇÕES DE DATA DE 
FABRICAÇÃO LOTE E VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES. 
 

SH 1.770,0
0 

14,89 26.355,30 

189 002.001.563 
803191481377 

NHOQUE CONGELADO 
 
 Nhoque de batata cozido e 
congelado: nhoque de 
batata cozido e congelado - farinha 
de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, ovos, margarina 
vegetal, batata, sal, condimentos. 
Contém glúten, derivados de trigo 
e soja. Embalagem fechada, 
validade de até 06 meses, 
conservada há temperatura de - 
18c, após aberto o consumo deve 
ser no prazo máximo de 24 horas. 
Sem conservantes e corantes. Em 
uma porção de 100g deve conter 
máximo de 200kcal, máximo de 3g 
de gorduras totais, máximo de 
931mg de sódio e mínimo de 4g de 
proteína. Validade mínima de 3 
meses .embalagem primária: saco 
de polietileno de baixa densidade 
atóxico e específico para alimentos 
com capacidade para 500 gramas a 
1kg. Embalagem secundária: caixa 
de papelão ondulado, reforçado, 
resistente ao impacto e as 
condições de estocagem congelada 
com capacidade para 7 a 10kg. 
 

PT 625,00 15,89 9.931,25 

190 002.001.564 MASSA DE MINI PIZZA PT 530,00 12,19 6.460,70 
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803191481380  
 Massa de pizza mini - no mínimo 60 
grs por unidade. Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecido com 
ferro e ácido fólico, água, 
margarina, fermento biológico, 
açúcar, sal. Pacotes com 12 
unidades, com 15 cm de diâmetro. 
Validade do produto no ato da 
entrega não inferior a 3 meses, data 
de fabricação próxima da entrega. 
Produto isento de lactose e 
derivados de leite. 
 

192 002.002.002 
803191480981 

AGUA MINERAL GALÃO 20 LT 
 
Agua mineral natural, sem gás, 
acondicionado em galão de 20 
litros, com tampa plástica lacrada, 
com certificado de órgãos 
competentes.  
Galão com 20 litros cada 
Validade mínima de 10 meses no 
ato da entrega. 
 

GL 960,00 11,99 11.510,40 

198 002.002.009 
5623 

BEBIDA A BASE DE EXTRATO DE 
SOJA 
Bebida a base de extrato de soja 
com embalagem de 1 litro, e 
sabores variados (uva, abacaxi, 
maçã, pessego): o produto deverá 
estar de acordo com a nta 02 e 36 
(decreto 12.342/78). Ingredientes 
mínimos: água, extrato de soja, 
suco ou polpa Do sabor, açúcar e 
demais ingredientes, desde que 
permitidos por legislação e que não 
descaracterize o produto. Deverá 
ser isento de gordura trans, lactose 
e colesterol. Deverá conter no 
máximo 65 mg de sódio por 200 ml. 
Embalagem primária: caixa tetra 
pak longa vida de 01 litro. 
Embalagem secundária: caixa 
contendo 12 unidades. No 
momento da entrega o produto 
deverá dispor de no mínimo 05 
meses de validade. 26.344 lt 4 
 

UN 5.000,0
0 

7,49 37.450,00 

200 002.002.011 
803191480991 

BEBEIDA MISTA SABOR LARANJA, 
TANGERINA E LIMÃO 
 
BEBIDA MISTA A BASE DE SUCO 
DE LARANJA, TANGERINA E 
LIMÃO.  PRONTA PARA CONSUMO 
PRODUZIDA COM AGUA  MINERAL, 

UN 112,00 5,90 660,80 
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POLPA NATURAL E FONTES DE 
VITAMINA CCOM FONTE DE 
VITAMINA C. EMBALAGEM PET 
NÃO INFERIOR A 390 ML. 
 

204 002.002.015 
752402992470 

SUCO CONC. ABACAXI 500ML 
S/ADIÇÃO AÇÚCAR REND.MIN.4,5 
LT 
SUCO CONCENTRADO DE 
ABACAXI 500 ML. SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR. RENDIMENTO MINIMO 
4,5 LITROS. Suco Concentrado de 
abacaxi. Contém 500 ml. Suco com 
elevada concentração de frutas. 
Super econômico. Sem adição de 
açúcar. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Rendimento: 500 ml de suco 
concentrado rende até 4,5L litros de 
suco. Prazo de validade mínimo de 
12 meses a contar da data de 
entrega do produto. 

FR 412,00 5,45 2.245,40 

205 002.002.016 
803191481052 

SUCO CONC. CAJU 500ML 
S/ADIÇÃO AÇÚCAR REND.MIN.4,5 
LT. 
SUCO CONCENTRADO DE CAJU 
500 ML. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
RENDIMENTO MINIMO 4,5 LITROS. 
Suco Concentrado de caju. Contém 
500 ml. Suco com elevada 
concentração de frutas. Super 
econômico. Sem adição de açúcar. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Rendimento: 500 ml de suco 
concentrado rende até 4,5L litros de 
suco. Prazo de validade mínimo de 
12 meses a contar da data de 
entrega do produto. 

UN 166,00 6,47 1.074,02 

206 002.002.017 
803191481053 

SUCO CONC. GOIABA 500ML 
S/ADIÇÃO AÇÚCAR REND.MIN.4,5 
LT 
 
SUCO CONCENTRADO DE GOIABA 
500 ML. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
RENDIMENTO MINIMO 4,5 LITROS. 
Suco Concentrado de goiaba. 
Contém 500 ml. Suco com elevada 
concentração de frutas. Super 
econômico. Sem adição de açúcar. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Rendimento: 500 ml de suco 
concentrado rende até 4,5L litros de 
suco. Prazo de validade mínimo de 
12 meses a contar da data de 
entrega do produto. 

UN 206,00 6,45 1.328,70 

207 002.002.018 
803191481054 

SUCO CONC. MANGA 500ML 
S/ADIÇÃO AÇÚCAR REND.MIN.4,5 

UN 186,00 6,45 1.199,70 
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LT 
 
SUCO CONCENTRADO DE MANGA 
500 ML. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
RENDIMENTO MINIMO 4,5 LITROS. 
Suco Concentrado de manga. 
Contém 500 ml. Suco com elevada 
concentração de frutas. Super 
econômico. Sem adição de açúcar. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Rendimento: 500 ml de suco 
concentrado rende até 4,5L litros de 
suco. Prazo de validade mínimo de 
12 meses a contar da data de 
entrega do produto. 

209 002.002.020 
803191481056 

SUCO CONC. UVA 500ML 
S/ADIÇÃO AÇÚCAR REND.MIN.4,5 
LT 
 
SUCO CONCENTRADO DE UVA 500 
ML. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
RENDIMENTO MINIMO 4,5 LITROS. 
Suco Concentrado de uva. Contém 
500 ml. Suco com elevada 
concentração de frutas. Super 
econômico. Sem adição de açúcar. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Rendimento: 500 ml de suco 
concentrado rende até 4,5L litros de 
suco. Prazo de validade mínimo de 
12 meses a contar da data de 
entrega do produto. 

UN 354,00 6,49 2.297,46 

210 002.002.021 
803191481057 

SUCO CONC. LARANJA 500ML 
S/ADIÇÃO AÇÚCAR REND.MIN.4,5 
LT 
 
Suco líquido concentrado de 
laranja, embalado em garrafa de 
500 ml, sabor laranja, de qualidade 
e com rendimento de acordo com a 
descrição do fabricante. Prazo de 
validade mínimo de 12 meses a 
contar da data de entrega do 
produto, sem adicao de acucar,  
com rendimento minimo de 4,5 
litros 

UN 246,00 6,49 1.596,54 

211 002.002.022 
803191481096 

REFRIGERANTE 02 LITROS DIET 
 
EMBALADO EM GARRAFA 
PLÁSTICA (PET) DE 2000ML 
REFRIGERANTE DIET SABOR 
GUARANÁ INGREDIENTES: AGUA 
CARBONATADA AÇÚCAR 
EXTRATO E AROMA NATURAL DE 
GUARANÁ 

UN 200,00 8,00 1.600,00 

213 002.002.024 ÁGUA DE COCO LT 1.180,0 9,95 11.741,00 
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803191481378  
características técnicas: produto 
obtido de coco 100% natural, não 
alcoolico, não fermentado, sem 
conservantes, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, isento de 
sujidades, parasitos e 
larvas. Embalagem primária: tipo 
longa vida, tetra brik, com 
capacidade para 1 litro. Marca 
sugerida igual ou superior  a: do 
bem, obrigado, ducoco. 

0 

224 002.003.032 
13805 

CAQUI 
 
caqui, tipo chocolate (giombo)  
(firme):características gerais: fruta 
in natura, conhecida como caqui 
chocolate, porém seu nome técnico 
é caqui giombo. com grau de 
maturação adequado que permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e o armazenamento em 
condições adequadas para o 
consumo sem ser danificada; ter 
atingido o perfeito estado de 
desenvolvimento para sua espécie 
e variedade para fins comerciais. 
Possui cor alaranjada, consistência 
firme e macia, tendo o interior tem 
riscas cor marrom. A casca deve 
estar íntegra, ou seja, livre de 
danos mecânicos (rachaduras, 
cortes, perfurações com exposição 
de polpa), danos fisiológicos, 
mofos, podridão, pragas e doenças 
que impliquem qualquer grau de 
decomposição, desintegração e 
fermentação dos tecidos. Estar 
isenta de: substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície, parasitas, 
larvas e outros animais (nos 
produtos e/ou embalagens), 
umidade externa anormal, resíduos 
de defensivos agrícolas e/ou outras 
substâncias tóxicas, odores e 
sabores estranhos. Peso médio por 
unidade: 110 g. 
Embalagem/transporte: Devem ser 
transportadas em monoblocos 
plásticos/caixas plásticas, 
retornáveis, higienizados, 
garantindo a conservação do 
PRODUTO. 

KG 760,00 6,99 5.312,40 

225 002.003.033 
803191477518 

CARAMBOLA 
 

KG 990,00 17,89 17.711,10 
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maturação adequada para 
consumo, textura e consistência de 
fruta fresca, isenta de machucados. 

226 002.003.034 
803191481002 

CEBOLA 
 
Tipo amarela padrao extra de 
primeira qualidade,tipo salada, lisa 
com polpa intacta e limpa com 
coloracao e tamanho uniformes 
tipicos da variedade sem brotos 
rachaduras ou cortes na casca 
manchas machucaduras bolores ou 
outros defeitos que possam alterar 
sua aparencia e qualidade livre da 
maior parte possivel de terra 
aderente a casca e umidade externa 
anormal de colheita recente 

KG 1.220,0
0 

4,99 6.087,80 

227 002.003.035 
803191481003 

CEBOLA ROXA 
 
seca, ROXA, de 1ª qualidade, 
compacta e firme, sem lesões de 
origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Acondicionadas em caixas 
próprias. 

KG 410,00 4,59 1.881,90 

230 002.003.042 
803191481011 

COUVE FLOR CONGELADA 
 
COUVE-FLOR PROCESSADA, EM 
FLORETES, CONGELADA: O 
produto deverá estar de acordo 
com a NTA 02 e 76 (Decreto 
12.846/78), Resolução FNDE nº 06 
de 08/05/2020, RDC nº 259/02 e RDC 
nº 360/03 da ANVISA/MS e 
alterações posteriores, produzido a 
partir de matérias-primas frescas, 
sãs, limpas, isento de matéria 
terrosa, bolores, parasitas e 
detritos animais e vegetais. Deverá 
ser selecionado, lavado, cortado 
somente os floretes, branqueado e 
congelado por processo IQF 
(Congelamento Rápido Individual). 
Ingredientes: Couve-flor. Não 
poderá ter adição de outros 
ingredientes. Características: 
floretes íntegros; cor, odor, sabor e 
textura característicos; livre de 
sabores e odores estranhos. 
Embalagem primária: saco plástico, 
atóxico, resistente, termossoldado, 
pacote de 01kg, com prazo de 
validade e lote indeléveis. 
Embalagem secundária: caixa de 

PT 440,00 15,75 6.930,00 
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papelão reforçada e lacrada. 
Transporte: O produto deverá estar 
congelado, transportado em veículo 
com carroceria fechada, isotérmico, 
com temperatura de -12 °C (doze 
graus Celsius negativos) ou 
temperatura menor, ou conforme 
recomendação do fabricante, 
assegurando que o produto se 
mantenha congelado durante o 
transporte. Rotulagem: O produto 
deverá estar rotulado conforme 
legislação vigente. 

236 002.003.056 
11152 

MANDIOQUINHA 
 
De primeira qualidade, do tipo 
mandioquinha salsa. 
Acondicionada para transporte em 
caixas plásticas, vazadas; 
higienizada; com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios; firme e 
intacta; livre de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas; e 
suas condições deverão estar de 
acordo com legislação vigente. 

KG 1.010,0
0 

10,45 10.554,50 

238 002.003.058 
15225 

MANJERICÃO DESIDRATADO 
 
Manjericão Desidratado Granel 
100g 

UN 320,00 3,19 1.020,80 

245 002.003.074 
11195 

BROCOLIS CONGELADO 
 
BRÓCOLIS PROCESSADO, EM 
FLORETES, CONGELADO: O 
produto deverá estar de acordo 
com a NTA 02 e 76 (Decreto 
12.846/78), Resolução FNDE nº 06 
de 08/05/2020, RDC nº 259/02 e RDC 
nº 360/03 da ANVISA/MS e 
alterações posteriores, produzido a 
partir de matérias-primas frescas, 
sãs, limpas, isento de matéria 
terrosa, bolores, parasitas e 
detritos animais e vegetais. Deverá 
ser selecionado, lavado, cortado 
somente os floretes, branqueado e 
congelado por processo IQF 
(Congelamento Rápido Individual). 
Ingredientes: Brócolis. Não poderá 
ter adição de outros ingredientes. 
Características: floretes íntegros; 
cor, odor, sabor e textura 
característicos; livre de sabores e 
odores estranhos. Embalagem 
primária: saco plástico, atóxico, 
resistente, termossoldado, pacote 
de 01kg, com prazo de validade e 

UN 440,00 19,99 8.795,60 
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lote indeléveis. Embalagem 
secundária: caixa de papelão 
reforçada e lacrada. Transporte: O 
produto deverá estar congelado, 
transportado em veículo com 
carroceria fechada, isotérmico, com 
temperatura de -12 °C (doze graus 
Celsius negativos) ou temperatura 
menor, ou conforme recomendação 
do fabricante, assegurando que o 
produto se mantenha congelado 
durante o transporte. Rotulagem: O 
produto deverá estar rotulado 
conforme legislação vigente. 

246 002.003.075 
13801 

CEBOLINHA DESIDRATADA 
 
condimento alimentício, tipo 
cebolinha, embalado 
hermeticamente, sem aditivos, não 
temperado. Pacote 250 gramas. O 
prazo de validade da proposta não 
será inferior a 90 (Noventa) dias, a 
contar da data de sua 
apresentação. 

PT 480,00 20,49 9.835,20 

255 002.003.084 
15226 

OVO DE CODORNA em conserva 
 
Ovos de codorna cozidos e 
processado em salmoura. 
Ingredientes: ovo de codorna, água 
filtrada, sal e antioxidante, acido 
cítrico. Não contém glúten. 
Alérgicos: contém ovo e aditivo 
(ácido cítrico), embalagens de 1 kg. 
informação nutricional porção de 
15 gr. Valor energético: 14 kcal/59kj 
1%;carboidrato 0gr 0%;proteínas 
1,2 gr 2%;gord.Totais 1,0 gr 
2%;gord.Saturadas 0,3 gr 1%;gord. 
Trans ND; fibra alimentar 0 gr 0%; 
sódio 63 mg 3%. 
Produto deve ter registro no 
ministério da Agricultura 

UN 490,00 39,70 19.453,00 

259 002.004.002 
17043 

BIFE A ROLE 
 
Bife a role com bacon e cenoura - 
descrição do produto: carne bovina 
proveniente de estabelecimento 
com sif, cortada em bifes, 
adicionado bacon e cenoura, em 
gramatura de 100 à 140g cada, 
refrigerado, sem osso, 
apresentando aspecto próprio de 
carne firme não amolecida, nem 
pegajosa, cor característica 
vermelho vivo, sem manchas 
esverdeadas, com cheiro e sabor 

KG 1.650,0
0 

31,90 52.635,00 
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próprios. Os cortes deverão estar 
isentos de aponevroses, 
cartilagens e ossos para serem 
processados. O produto deverá 
estar em temperatura refrigeraçao a 
4º C. O produto deverá estar de 
acordo com a legislação vigente, 
resolução RDC nº 12 de 02/01/2001 
? Anvisa/ms. Características físico-
químicas: gordura total máxima de 
9%, proteína mínima de 23%, sódio 
máximo de 3%. Composição 
produto: carne bovina, bacon e 
cenoura, sem glúten. Embalagem: a 
embalagem primária deverá ser em 
sacos de polietileno identificados 
através de etiquetas plásticas 
atóxicas impressas com ribbon, 
íntegras, lacradas, sem água e sem 
rachaduras ou furos, contendo no 
máximo 5kg. A embalagem 
secundária deverá ser em caixa de 
papelão ondulada e reforçada, 
resistente a danos durante o 
transporte e/ou armazenamento, 
garantindo a integridade do 
produto durante todo seu período 
de validade, fechada com fita de 
polietileno ou lacrada com fita de 
arquear plástica, contendo no 
máximo 30 kg. Não serão aceitos 
embalagens em decomposição, 
molhadas, ou sem estrutura. O 
produto deverá ter validade mínima 
refrigerado 2 dias e após congelado 
de 12 meses. Será considerada 
imprópria e será recusada a 
embalagem defeituosa ou 
inadequada, que exponha o 
produto a contaminação e/ou 
deterioração e que não permita o 
perfeito armazenamento do mesmo. 
Nos rótulos das embalagens 
deverão constar de forma clara as 
seguintes informações: nome do 
fabricante; data de fabricação; data 
de validade ou prazo máximo para 
consumo; peso líquido; número do 
lote; número de registro do produto 
no órgão competente. O produto 
deverá estar de acordo com o 
regulamento vigente na instrução 
normativa nº 22 de 24/11/2005 ? 
regulamento técnico para 
rotulagem de produtos de origem 
animal embalado ? ministério da 
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agricultura, pecuária e 
abastecimento. 

260 002.004.003 
803191480998 

PEIXE CAÇÃO 
 
Peixe Cação cubos, limpo, 
congelado, íntegros, eviscerados, 
sem cartilagem, apresentando 
carne firme, elástica, cor branca, 
rosada e odor característico. Isento 
de: vestígios de descongelamento, 
livre de resíduos de vísceras, 
líquido leitoso, cor esverdeada, 
odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e 
qualquer substância contaminante. 
Apresentar-se íntegro e sem pele e 
espinha. Sem adição de sal ou 
temperos. Validade mínima de 01 
(um) ano, a contar da data de 
entrega. Embalagem de 1 kg. 

KG 1.290,0
0 

34,98 45.124,20 

262 002.004.006 
803191481000 

CARNE MOÍDA 
 
Carne bovina resfriada tipo patinho 
moída devera apresentar-se com 
aspecto próprio embalada a vácuo 
com registro de inspeção e carimbo 
do sif teor máximo de 10% de 
gordura e cada kg de alimento 
devera ser fornecido por 
estabelecimento com alvará 
sanitário atualizado a carne devera 
estar a temperatura de 5ºc (cinco 
graus centigrados) ou inferior e 
transportada em carro adequado 
que conserve tanta as 
características do alimento 
congelado como também a 
qualidade do mesmo conforme 
legislação vigente tabela de 
validade de acordo com 
armazenamento embalada em 
pacotes atóxicos transparentes e 
resistentes não violados. 

KG 3.670,0
0 

25,94 95.199,80 

267 002.004.012 
803191481018 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO 
 
Produto sem pele e sem osso 
congelado com identificação 
contendo: nome do produto nome 
do fabricante inscrição estadual 
cnpj endereço sac código de barras 
peso do produto tabela de valores 
nutricionais data de validade 
carimbo do sif embalada a vácuo 
teor máximo de 5% de gordura em 
cada kg de alimento devera ser 
fornecido por estabelecimento com 

KG 5.650,0
0 

14,99 84.693,50 
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alvará sanitário atualizado a carne 
devera estar a temperatura de 5ºc 
(cinco graus centigrados) ou 
inferior e transportada em carro 
adequado que conserve tanto as 
características do alimento 
resfriado como também a qualidade 
do mesmo conforme legislação 
vigente validade mínima de acordo 
com a legislação embalado em 
pacote atóxico transparente e 
resistente não violado. 

272 002.004.021 
803191481159 

FILE DE SOBRECOXA 
 
AVE ABATIDA FRANGO SOBRE 
COXA SEM OSSO (DESOSADA), 
SEM TEMPERO, CONGELADA, 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, ODOR E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. EMBALADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 
RESISTENTES, SELADO EM 
EQUIPAMENTO PRÓPRIO, 
DEVIDAMENTE ROTULADOS 
(NOME, PRODUTO, PESO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, TIPO DE CORTE, 
CADASTRO EM QUALQUER 
ORGÃO SANITARIO COMPETENTE 
AO GENERO ALIMENTICIO. 

KG 2.860,0
0 

22,87 65.408,20 

275 002.005.005 
5604 

MORTADELA 
 
Constituída da mistura de carnes 
bovina e suína misturadas e 
trituradas, fatiada sem excesso de 
gordura. 

KG 320,00 18,20 5.824,00 

276 002.005.006 
803191480986 

APRESUNTADO 
 
Fatiado, cozido, obtido de pernil ou 
outra parte do suíno sadio, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionado 
em saco plástico transparente, 
atóxico. 
Validade mínima de 2 meses no ato 
da entrega 
 

KG 934,00 19,97 18.651,98 

277 002.005.008 
803191481044 

MUÇARELA - 002.005.008 
 
QUEIJO TIPO MUÇARELA, 
ELABORADO UNICAMENTE COM 

KG 1.224,0
0 

37,90 46.389,60 
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LEITE DE VACA, ASPECTO DE 
MASSA SEMI-DURA, COR 
AMARELO CLARO, COM CHEIRO 
PRÓPRIO, SABOR SUAVE, 
LEVEMENTE SALGADO, FATIADO, 
EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O 
PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 
 

278 002.005.009 
803191481050 

PRESUNTO - 002.005.009 
 
Presunto Cozido, sem capa de 
gordura, fatiado 

KG 324,00 21,99 7.124,76 

280 002.005.011 
5606 

RICOTA 
 
Queijo tipo ricota, composta por 
soro de leite e leite pasteurizado, 
contendo acidulante e gordura. 
Manter resfriado ate 10ºC. Deverá 
ser apresentado em pacotes não 
inferior a 500g, devendo a 
embalagem ser transparentes e 
com validade não inferior a 30 dias. 

PT 700,00 29,99 20.993,00 

281 002.006.001 
11526 

BOMBOM DE CHOCOLATE 
 
- açucar  gordura vegetal  farinha 
de trigo enriquecida com ferro e 
acido folico  massa de 
cacau  manteiga de cacau  
castanha de caju  soro de leite em 
po desnatado  gordura de manteiga 
desidratada  sal  oleo de soja  
cacau em po  extrato de malte 
emulsificantes: lecitina de soja e 
poliglicerol poliricinoleato  
fermento quimico bicarbonato de 
sodio e aromatizante  pode conter 
tracos de avela  amendoa e ovo  
contem gluten  pacote nao inferior 
a 01Kg 

PT 65,00 47,89 3.112,85 

289 002.006.017 
11903 

PIRULITO 
 
Pirulitos sortidos, cada unidade 
nao inferior a 10g e  pacote nao 
inferior a 500g 

PT 178,00 10,99 1.956,22 

291 002.008.009 
803191480987 

ATUM 
 
Atum ralado ao natural, enlatado, 
acondicionado em água, sal e caldo 
de vegetal isento de glúten, isento 
de conservantes, fonte de ômega 3, 

LA 4.386,0
0 

6,85 30.044,10 
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com anel de abertura da lata. Lata 
não inferior a 170g (peso liquido) 
Validade mínima de 10 meses no 
ato da entrega. 
 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.026.314,44 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ESPEDITO FRANCISCO GOMES 

ESPEDITO FRANCISCO GOMES 

-CONTRATADA- 

_______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

JOSÉ POCAI JÚNIOR 

-CONTRATANTE- 
 

TESTEMUNHAS:  

 

_________________________________________  __________________________________________  

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________  

CPF/MF: __________________________________  

2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________  

CPF/MF: __________________________________  
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